
PROCESSO Nº 24.603-4/2010
PRINCIPAL SECRETARIA DO ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO DENÚNCIA
RELATOR CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

DESPACHO

Compulsando os autos observo que não existe manifestação 
técnica, conforme o parecer ministerial, acolhido por este relator por meio do Despacho 
(doc.  n.  74180/13).  Razão  pela  qual  determino  o  retorno  dos  autos  a  Secretaria  de 
Controle externo da 6ª Relatoria para análise e manifestação de mérito.

Cuiabá, 27 de agosto de 2013.
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